
 CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ
SP

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

Denomina como “SALA DOUTOR ELVÉCIO FIRMINO 
BATISTA” a sala destinada à Assistência das 
Comissões na Câmara Municipal de Mauá, e dá outras 
providências

Vereador GEOVANE CORRÊA DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Mauá, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu promulgo a 
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica denominada como “SALA DOUTOR ELVÉCIO FIRMINO 
BATISTA” a sala destinada à Assistência das Comissões na Câmara Municipal de 
Mauá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Resolução 
correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mauá, 12 de setembro de 2023, 68ª da 
emancipação político-administrativa do Município.

Vereador GEOVANE CORRÊA DE SOUZA 
PRESIDENTE

Registrada   na   Diretoria  Legislativa,
afixada    no  quadro   de    avisos    da     
Câmara e  publicada  no  Diário Oficial 
do Município de Mauá.

DÉBORAH SOARES SANTOS
Secretária Geral Legislativa 
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